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1. Constituição e Justiça e de Redação 
2. Finanças e Tributação 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. Trabalho, Administ. 

Em, 22/05/90 

Projeto de Lei 

( Da Deputada Raquel Cândido) 

Cria a Junta d~ , Consiliação e 
r/-<v..~ ~v 

Julgam~B to de PTMENTA UENO,'I.-., 

~ Estado de Rondônia. 

.. 
o Congresso Nacional decreta: 

Art. lº - ~ criada a Junta de Conciliação e Julgamento 

de PIMENTA BUENO, com sede na cidade do mes­

mo nome, no Estado de Rondonia. 

Art. 2º - O Poder Executivo providenciará a regulamen!a 

ção desta lei e a instalação da Junta de Con 

ciliação e Jwlgamento de Pimenta Bueno no exercício fi 

nanceira em que o Orçamento contiver as dotações neces 
, . 

sarl.as. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publica 

ção. 

JUSTIFICAÇAO 

O município de Pimenta Bueno já apresenta / 

um elevado nómet Q: de Reclamatórias, em sendo Autores/ 
trabalhadores de poucas posses, residente no interior/ 

do município, portanto com dificuldades para se deslo­
carem a Cacoal. Inquestionável, doutra parte o cresci­

mento de Pimenta Bueno. 

Sala das maio de 1990. 
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AUTORA : Deputada RAQUEL CÂNDIDO 

RELATOR : 

Este projeto cria a Junta de Conciliação e 

de Pimenta Bueno, com sede na cidade do mesmo .nome, no 

de Rondôni a • 

v O T O 

- ---

" 

Julgamento 

Estado 

A proposição atenta contra o art. 96, inciso I, que 

confere ao Tribunal Superior do Trabalho a iniciativa exclusiva. 

Pelo exposto, voto pela inconstitucionalidade 

Projeto de Lei n9 5167/90. 

Sala da Comissão, em 
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